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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2l CÂMARA J i-J-I QJ Q)

SESSÃO DE 11 / /03 /1999
PROCESSO DE RECURSOS NO00410195 A.I. 371629195

RECORRENTE:Célula de Julgamento de la Jnstfincia.
• RECORRIDO:Churrascaria e Choparia Rodízio.

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA
ICMS.. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. Mantida decisão de la Ins-

tfincia. Parcialmente Procedente em virtude de redução da penalidade sugerida pelo
autuante. por tratar-se de notas fiscais da série D. assim como constar, comunicação
do extravio. Extinto em função do pagamento do crédito Tributário Decisão pÔr

UNANIMIDADE de votos.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Inftação de n° 371269/91, la-

vrado contra a empresa acima especificada, no montante de 260 Ufece's.

Defesa Tempestiva

Julgamento em Instancia Singular pela Parcial Procedencia

Recurso de oficio
Parecer da Assessoria Tributaria pela acatando decisão de Instancia Sin-

gular, devidamente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos autos, ficou constatado que autuada
comunicou o extravio das notas fiscais, assim como as referidas notas extravi-
adas são da série D,e de acordo com os art. 2° da Lei 12.446/95, que estabele-
ce nestes casos que a multa aplicavél, será de 05 Ufece's por documento ex-
traviado assim como a comunicação do extravio dos referidos documento en-
sejará uma redução de 500.10 das multas indicadas nos incisos N e XDI.

Isto posto, somos pela manutençao da sentença de Parcial
Procedencia prolatada em Inst3Ilcia Singular e ao mesmo tempo votar pela a
extinção do presente processo, em virtude do pagamento da multa reclamada,
conforme cópia de Documento (DAE), acordando ainda com parecer expedido
pela Douta Procuradoria do Estado.

É VOTO
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DECISÃO:

Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de
1aInstfincia.
e recorrido Churrascaria e Chouparia Rodízio Uda.

RESOLVEM os membros da 2a••••..•••.. Câmara do Conselho de RecW'Sos
Tnoutários. pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso oficial. negar-lhe provimento para
fim de ratificarr a decisão proferida pela Instancia Singular. decidindo pela Parcial Procedencia da cJ,J

da ação fiscal. nos tennos do relator e da Douta ProcuradoAriado Estad~ oC.' ~ o -- '"~

SALADAS SESSÓES DA 2a CAMARADO CONSELHO DE RECURSOS ' ...::l"'J
TRIBUTÁRIOSemFortaleza,~--;\7 199~ , -ve.J~ p~-...-.:1:. ~ Q ~

PRESIDENTE b...JU~

Dr. José Ribeiro Neto

~
CONSELHElRO

Dl""Maria Diva 1 ao
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